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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 020/2025 
   

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, torna público: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os membros abaixo especificados para integrarem, 
exclusivamente, a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do 
Programa de Apoio à Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência, o 
qual é a instância privilegiada de proposição de estratégias e construção 
de consensos quanto aos aspectos operacionais da efetivação dos 
atendimentos de reabilitação, órtese, prótese e meios auxiliares de 
locomoção no âmbito do território da Região de Saúde: 
I. Representantes do Conselho Regional de Secretários 

Municipais de Saúde – CRESEMS: 

Município de Maringá 
Camila Bucheb Silia 
Gimenes 

Município de Floraí Hugo Daniel Totti 

Município de Paiçandu Tiago Alves Céfalo 

II. Representantes do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense: 

Diretora de Produção Médica 
Mariane de Oliveira Araújo 
Pasquini 

Gerente de Produção Médica Aline Almeida de Oliveira 

Art. 2º - A presente Comissão fica designada pelo prazo de 01 (um) ano, 
durante a vigência do contrato de prestação de serviços, sendo possível 
a recondução por igual período. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 4° - Publique-se. 
Maringá, 28 de fevereiro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº 021/2025   
 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, torna público: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os membros abaixo especificados para integrarem a 
Comissão Técnica Consultiva, a qual caberá assessorar tecnicamente 
o Conselho Diretor quanto aos aspectos referentes a recursos humanos 
e financeiros, investimentos, regulamentação de serviços e outros 
pertinentes à execução dos objetivos propostas no contrato de rateio. 
Art. 2º - A Comissão Técnica Consultiva será composta por 06 (seis) 
membros e a indicação será paritária, cabendo ao Conselho Diretor a 
indicação de 50% (cinquenta por cento) dos membros, escolhidos entre 
os Secretários Municipais de Saúde dos Municípios participantes do 
consórcio, e à Secretaria Estadual de Saúde a indicação dos outros 50% 
(cinquenta por cento). 
Art. 3º - Ficam designados para compor a Comissão Técnica 
Consultiva: 

III. Representantes dos Secretários Municipais de Saúde: 

Membros Município 

Antonio Carlos Figueiredo Nardi Maringá 

Valdomiro Zanardi Colorado 

Viviane Alessandra Brondani Itaguajé 

Suplentes Município 

Joisy Aparecida Marchi de 
Miranda 

Astorga 

Andreia Pires Ourizona 

Wesley Rodrigo Mulati São Jorge do Ivaí 

IV. Representantes da Secretaria de Estado da Saúde, 
através da 15ª Regional de Saúde: 

Membros 

Bruna Milagres Ribeiro Tostes 

Camila Costa de Andrade 

Simoni Pimenta de Oliveira 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 5° - Publique-se.  
Maringá, 28 de fevereiro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025 
 

À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP  
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2025 nº 064 e 
065/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2025, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos Especialidade Credenciado 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

064/2025 
27/02/2025 31/12/2025 Fisioterapia 

CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA 

SUEMARA BORIN 
LTDA 

Contrato 
nº 

065/2025 
27/02/2025 31/12/2025 Fonoaudiologia 

ESPAÇO F & P 
FONOAUDIOLOGIA 

LTDA 

Maringá, 27 de fevereiro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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